
 

 

 

 

 

Moção de Agradecimento ao Excelentíssimo 

Senhor Vitor Lippi, DD. Deputado Federal, pela 

viabilização de emenda parlamentar no valor de 

R$ 500.000,00 (quinhentos  mil reais) ao nosso 

Município, destinada à Santa Casa de 

Misericórdia de Palmital. 
 

 

Apresentamos a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, a presente Moção de 

Agradecimento ao Excelentíssimo Senhor Vitor Lippi, DD. Deputado Federal, pela viabilização de 

emenda parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos  mil reais)  destinada à Santa Casa de 

Misericórdia de Palmital, para custear cirurgias urológicas e ortopédicas de pacientes do SUS. 

O homenageado esteve em nosso Município no início da semana passada, ocasião em 

que foi recebido pelo Prefeito Municipal e demais autoridades, participando da assinatura de convênio 

de custeio das cirurgias e, em seguida, acompanhado do Chefe do Executivo e de outras lideranças, 

visitou a Santa Casa de Misericórdia de Palmital, onde se reuniu com os interventores e colaboradores 

do hospital para tratar da aplicação dos recursos e do fortalecimento dos serviços prestados à 

população. 

Na sequência, este subscritor acompanhou o Deputado Federal em visitas à sede da 

APAE e ao Projeto Tobias de Aguiar, ocasiões em que, em reuniões com diretores e funcionários, o 

parlamentar comprometeu-se a trabalhar para atender às demandas de recursos que possibilitem o 

incremento das ações desenvolvidas por tais instituições, em benefício direto da comunidade 

palmitalense. 

Diante do exposto, não poderíamos deixar de apresentar a presente Moção em 

reconhecimento ao empenho do nobre Deputado Federal Vitor Lippi, propondo que fique consignado 

nos anais desta Casa o nosso voto de agradecimento, bem como que seja dada ciência desta ao 

homenageado. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 14 de novembro de 2025. 

(assinado digitalmente) 

HOMERO MARQUES FILHO 

(Homerinho) 

Vereador 
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